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PROJETO DE LEI Nº 89/2012

AUTORIZA A DOAÇÃO DE REMÉDIO À 
FHASDOMAR.

O Prefeito Municipal de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar À FHASDOMAR – 
Fundação Hospitalar e de Assistência Social de Domingos Martins 980 
(novecentas e oitenta) caixas de Cloreto de Sódio 0.9%, com ampolas de 10 ml.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Domingos Martins-ES, 17 de agosto de 2012.

WANZETE KRÜGER
Prefeito
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